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UFMA, nos termos da Lei nº 8.958/1994. O recurso também poderá
ser executado diretamente pela UFMA ou pelo CIM, a depender do
instrumento jurídico que venha a ser estabelecido em decorrência dos
esforços deste Protocolo de Intenções; e) Registrar em ata, sob res-
ponsabilidade dos coordenadores designados, as reuniões realizadas.
Subcláusula única. As partes concordam em oferecer, em regime
de colaboração mútua, todas as facilidades para a execução do pre-
sente instrumento, de modo a, no limite de suas possibilidades, não
faltarem recursos humanos, materiais e instalações. CLÁUSULA
QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PATRI-
MONIAIS Não haverá transerência de recursos fnanceiros ou doa-
ção de bens entre os partícipes para a execução do presente Protocolo
de Intenções. As despesas eventualmente necessárias à plena conse-
cução do objeto acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, comu-
nicação entre os órgãos e outras que se fzerem necessárias, correrão
por conta das dotações específcas constantes nos orçamentos dos
partícipes. Os serviços decorrentes do presente Protocolo serão pres-
tados em regime de cooperação mútua, não cabendo aos partícipes
quaisquer remunerações pelos mesmos. CLÁUSULA QUINTA –
DOS RECURSOS HUMANOS Os recursos humanos utilizados por
quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência das atividades ineren-
tes ao presente Protocolo, não sofrerão alteração na sua vinculação
nem acarretarão quaisquer ônus ao outro partícipe. As atividades não
implicarão cessão de servidores, que poderão ser designados apenas
para o desempenho de ação específca prevista no acordo e por prazo
determinado. CLÁUSULA SEXTA - DOPRAZO EVIGÊNCIA O
prazo de vigência deste Protocolo de Intenções será de 36 (trinta e
seis meses) a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, me-
diante a celebração de aditivo.CLÁUSULASÉTIMA - DASALTE-
RAÇÕES O presente Protocolo poderá ser alterado, no todo ou
em parte, mediante termo aditivo, desde que mantido o seu objeto.
CLÁUSULAOITAVA - DIREITOS INTELECTUAIS Os direitos
intelectuais, decorrentes do presente Protocolo de Intenções, integram
o patrimônio dos partícipes, sujeitando-se às regras da legislação es-
pecífca. Mediante instrumento próprio, que deverá acompanhar o
presente, devem ser acordados entre os mesmos o disciplinamento
quanto ao procedimento para o reconhecimento do direito, a fruição,
a utilização, a disponibilização e a confdencialidade, quando neces-
sária. Subcláusula primeira. Os direitos serão conferidos igualmente
aos partícipes, cuja atuação deverá ser em conjunto, salvo se estipula-
do de forma diversa. Subcláusula segunda. A divulgação do produto
da parceria depende do consentimento prévio dos partícipes. CLÁU-
SULA NONA - DOENCERRAMENTO O presente Protocolo de
Intenções será extinto: a) por advento do termo fnal, sem que os
partícipes tenham até então frmado aditivo para renová-lo; b) por co-
municação de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na
manutenção da parceria; e c) por consenso dos partícipes antes do ad-
vento do termo fnal de vigência, devendo ser devidamente ormaliza-
do. CLÁUSULADÉCIMA– DAPUBLICAÇÃO Os PARTÍCIPES
deverão publicar o Protocolo de Intenções na página do sítio ofcial
daAdministração Pública na internet, podendo ocorrer também, à vo-
lição dos partícipes, publicação em seus respectivos diários ofciais.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADEEDI-
VULGAÇÃO A publicidade decorrente dos atos, programas, obras,
serviços e campanhas, procedentes deste Protocolo de Intenções de-
verá possuir caráter educativo, informativo, ou de orientação social,
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracte-
rizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos
termos do art. 37, §1º, da Constituição Federal, e da Portaria SECOM
nº 8.016, de 28 de dezembro de 2022, da Secretaria-Geral da Pre-
sidência da República. Subcláusula primeira. Qualquer publicidade
que envolva o Protocolo de Intenções e a divulgação institucional das
ações decorrentes sempre deverá ser comunicado de um partícipes ao

outro. Subcláusula segunda. Toda publicidade e divulgação resultante
do presente Protocolo de Intenções que contenha seus resultados, pu-
blicações científcas ou técnicas derivadas e que gerem inormações à
sociedade depende do consentimento e aprovação prévios dos partí-
cipes. CLÁUSULADÉCIMAQUINTA - DOS CASOS OMISSOS
As situações não previstas no presente instrumento serão soluciona-
das de comum acordo entre os partícipes, cujo direcionamento deve
visar à execução integral do objeto, mediante reunião e seu respectivo
registro em ata. E, por estarem assim, justas e acordadas, frmam os
PARTÍCIPES o presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES, inclusive
em interação eletrônica, mediante validador de acesso digital, com a
utilização de assinatura eletrônica avançada, na orma e nos fns de
direito que especifca, em atenção à Lei nº 14.063/2020. São Luís/
MA, 21 de março de 2024. Francisco Dantas Ribeiro Filho Pre-
sidente Consórcio Intermunicipal Multimodal Fernando Carvalho
Silva Reitor Universidade Federal do Maranhão.

TERMOS DE ADESÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
MARANHÃO - TJ/MA

RESENHADO TERMO DEADESÃO DOMUNICÍPIODE PRESI -
DENTE JUSCELINO/MA AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉC-
NICAN° 0031/2022- TJMA, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO E O GOVERNO
DO ESTADO DO MARANHÃO; OBJETO: FIRMAR AADESÃO
PARAIMPLANTAR E EXECUTARAMPLO PROGRAMADE RE-
GULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA COMO POLÍTICA PÚBLICA DE
GARANTIADE DESENVOLVIMENTO HUMANO E DE PACIFI-
CAÇÃO DE CONFLITOS DE TERRA, NA FORMA E NAS CON-
DIÇÕES ESTABELECIDAS NAS CLÁUSULAS DO MENCIO-
NADO TERMO DE COOPERAÇÃO; DATA DA ASSINATURA:
24/01/2024; ASSINATURA: PEDRO PAULO CANTANHEIDE LE-
MOS– PREFEITO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA.

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO DA SERVENTIA EXTRA
JUDICIAL DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA AO TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 0031/2022 - TJMA, CELEBRADO
ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARA-
NHÃO EOGOVERNODOESTADODOMARANHÃO; OBJETO:
FIRMARAADESÃO PARA IMPLANTAR E EXECUTARAMPLO
PROGRAMADE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIACOMO POLÍ-
TICA PÚBLICA DE GARANTIA DE DESENVOLVIMENTO HU-
MANO E DE PACIFICAÇÃO DE CONFLITOS DE TERRA, NA
FORMAE NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NAS CLÁUSU-
LAS DOMENCIONADO TERMO DE COOPERAÇÃO; DATADA
ASSINATURA: 30/01/2024; ASSINATURA: SELMA CRISTINA
PEREIRA RODRIGUES– TABELIÃ DA SERVENTIA EXTRAJU-
DICIAL DO OFÍCIO ÚNICO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA.

RESENHADO TERMODEADESÃO DOMUNICÍPIO DE TURIA
ÇU/MAAOTERMODECOOPERAÇÃOTÉCNICAN° 0031/2022-
TJMA, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO MARANHÃO E O GOVERNO DO ESTADO DO MA-
RANHÃO; OBJETO: FIRMAR A ADESÃO PARA IMPLANTAR E
EXECUTAR AMPLO PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO FUN-
DIÁRIA COMO POLÍTICA PÚBLICADE GARANTIADE DESEN-
VOLVIMENTO HUMANO E DE PACIFICAÇÃO DE CONFLITOS
DE TERRA, NA FORMA E NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NAS CLÁUSULAS DO MENCIONADO TERMO DE COOPERA-
ÇÃO; DATA DA ASSINATURA: 19/03/2024; ASSINATURA: EDÉ-
SIO JOÃO CAVALCANTI– PREFEITO DE TURIAÇU/MA.
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RESENHADO TERMODEADESÃO DASERVENTIAEXTRAJU
DICIALDE TURIAÇU/MAAOTERMODE COOPERAÇÃOTÉC-
NICAN° 0031/2022 - TJMA, CELEBRADO ENTRE OTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO E O GOVERNO
DO ESTADO DO MARANHÃO; OBJETO: FIRMAR AADESÃO
PARAIMPLANTAR E EXECUTARAMPLO PROGRAMADE RE-
GULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA COMO POLÍTICA PÚBLICA DE
GARANTIADE DESENVOLVIMENTO HUMANO E DE PACIFI-
CAÇÃO DE CONFLITOS DE TERRA, NA FORMA E NAS CON-
DIÇÕES ESTABELECIDAS NAS CLÁUSULAS DO MENCIO-
NADO TERMO DE COOPERAÇÃO; DATA DA ASSINATURA:
19/03/2024; ASSINATURA: MICHELLE BRANDÃO PANTOJA–
TABELIÃ DASERVENTIAEXTRAJUDICIALDE TURIAÇU/MA.

RESENHADO TERMO DEADESÃO DO MUNICÍPIO DE TIMBI
RAS/MAAOTERMODE COOPERAÇÃO TÉCNICAN° 0031/2022
-TJMA, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO MARANHÃO E O GOVERNO DO ESTADO DO
MARANHÃO; OBJETO: FIRMAR A ADESÃO PARA IMPLAN-
TAR E EXECUTAR AMPLO PROGRAMA DE REGULARIZA-
ÇÃO FUNDIÁRIA COMO POLÍTICA PÚBLICA DE GARANTIA
DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E DE PACIFICAÇÃO DE
CONFLITOS DE TERRA, NA FORMA E NAS CONDIÇÕES ES-
TABELECIDAS NAS CLÁUSULAS DOMENCIONADO TERMO
DE COOPERAÇÃO; DATADAASSINATURA: 19/03/2024; ASSI-
NATURA:ANTONIOBORBALIMA–PREFEITODETIMBIRAS/MA.

RESENHADO TERMODEADESÃO DASERVENTIAEXTRAJU
DICIALDE TIMBIRAS/MAAOTERMODE COOPERAÇÃOTÉC
NICAN° 0031/2022 - TJMA, CELEBRADO ENTRE OTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO E O GOVERNO
DO ESTADO DO MARANHÃO; OBJETO: FIRMAR AADESÃO
PARA IMPLANTAR E EXECUTAR AMPLO PROGRAMA DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA COMO POLÍTICA PÚBLICA
DE GARANTIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E DE PA-
CIFICAÇÃO DE CONFLITOS DE TERRA, NA FORMA E NAS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NAS CLÁUSULAS DO MEN-
CIONADO TERMO DE COOPERAÇÃO; DATA DA ASSINATU-
RA: 08/02/2024; ASSINATURA: FABIO FERRO FONTES– TABE-
LIÃO DA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE TIMBIRAS/MA.

TERMOS DE ADJUDICAÇÃO

PREFEITURAMUNICIPAL DE ZÉ DOCA - MA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO. Pelo presente, ADJUDICO a CON-
CORRÊRNCIA PÚBLICA nº 014/2023, referente a contratação
de empresa de engenharia para o fornecimento e instalação de
Sistemas de Geração de Energia Solar Fotovoltaica para o mu-
nicípio de Zé Doca/MA, conforme o Projeto Básico - Anexo I, do
Edital no Município de Zé Doca-MA, autuado pela CPL no dia 11
de março de 2024 às 14:00 horas, e obedecendo ao dispositivo da Lei
nº 8.666/93, de 21/06/93 artigo 24 inciso II e suas alterações na Lei
nº 8.883 de 08/06/94. E no uso das atribuições que me são conferidas,
venho adjudicar o objeto acima especifcado a empresa: SA SOLAR
LTDA, que apresentou a proposta, sendo o valor de R$ 6.020.116,79
(Seis Milhões, Vinte Mil, Cento e Dezesseis Reais e Setenta e Nove
Centavos). Zé Doca – MA, 21 de março de 2024.Sonia Maria Silva
Lima - Ordenador de Despesa – Portaria 074/2021 -Secretaria Muni-
cipal de Educação – Contratante. Francisco Van Hallen Lucas Ma-
ciel de Sousa Ordenador de Despesa – Portaria 010/2023. Secretário
Municipal de Administração. Nelson Gomes da Silva Ordenador de
Despesa – Portaria 081/2021. Secretário Municipal de Assistência
Social. Emannuel Paullino Sousa Morais. Ordenador de Despesa –
Portaria 059/2023. Secretário Municipal de Saúde.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. HOMOLOGO o julgamento da Co
missão Permanente de Licitação, referente à CONCORRÊCIA PÚ-
BLICA nº 014/2023 de acordo com a Ata da Reunião do Presidente
da mesma realizada no dia 11 de março do ano de 2024 às 14:00
horas, Objeto a contratação de empresa de engenharia para o for-
necimento e instalação de Sistemas de Geração de Energia Solar
Fotovoltaica para o município de Zé Doca/MA, conforme o Pro-
jeto Básico - Anexo I, do edital, no Município de Zé Doca-MA,
SA SOLAR LTDA, que apresentou a proposta, sendo o valor de R$
6.020.116,79 (Seis Milhões, Vinte Mil, Cento e Dezesseis Reais e
Setenta e Nove Centavos). Zé Doca – MA, 21 de março de 2024.So-
nia Maria Silva Lima - Ordenador de Despesa – Portaria 074/2021
-Secretaria Municipal de Educação – Contratante. Francisco Van
Hallen Lucas Maciel de Sousa Ordenador de Despesa – Portaria
010/2023. Secretário Municipal de Administração. Nelson Gomes da
Silva Ordenador de Despesa – Portaria 081/2021. Secretário Municipal
deAssistência Social.Emannuel Paullino SousaMorais.Ordenador de
Despesa – Portaria 059/2023. Secretário Municipal de Saúde.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

SECRETARAIA DE ESTADO DA SAÚDE

Processo Administrativo nº 193671/2023 - SES. TERMO DE AU-
TORIZAÇÃO. AUTORIZO a Inexigibilidade de Licitação, com
fulcro nos artigos 72 e 74, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, cor-
roborado pelo Parecer Jurídico nº 513/2024/SAAJ/SES, cujo ob-
jeto versa sobre a contratação da HOSPITAL NOSSA SENHORA
DO ROSÁRIO LTDA, CNPJ nº 41.476.813/0001-30, representada
por IRLAHI LINHARES MORAES, CPF nº 175.859.373-34, para a
prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares na Região de Saú-
de de Rosário no Estado do Maranhão, de acordo com os requisitos
especifcados no Termo de Reerência e seus anexos (Documento
Descritivo), no valor global de R$ 2.402.963,52 (dois milhões, qua-
trocentos e dois mil, novecentos e sessenta e três reais e cinquenta
e dois centavos), por um período de 12 (doze) meses, com a seguinte
dotação orçamentária: UO: 21901, Programa: 0629, Ação: 4908, Suba-
ção: 1632, Fonte: 1.500.121 e Natureza da Despesa: 33.90.39.50. Publi-
que-se, para ciência dos interessados, observadas as normas legais. São
Luís (MA), 11 de março de 2024. KÁTIA CRISTINA DE CASTRO
VEIGATROVÃO Secretária Adjunta deAssistência à Saúde (Ordena-
dora de despesas – Portaria n° 404/2023) CPF nº: 926.177.193-91.

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO.

TERMOS DE COMPROMISSO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Resenha n.º 223/2024 – TCE n.º 197/2022 – Processo n.º 000109 9.11
0000957.0.2024. PARTES: A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO MARANHÃO, CNPJ n.º 00.820.295/0001-42 e o(a) estagi-
ário(a) THAMIRES DA CONCEIÇÃO DA SILVA. Interveniente: FA-
CULDADE ÚNICA. OBJETO: Desligamento do estagiário(a). DATA
DO DESLIGAMENTO: 13 / 02 / 2024. São Luís–MA, 20 de março
de 2024, Lívia Guanaré Barbosa Borges –Assessoria Jurídica/DPEMA.

Resenha nº 224/2024 – Processo n° 02661.047.001/2023 –TCE nº 483/
2023. Partes: Defensoria Pública do Estado do Maranhão e BRUNA
DE SOUSA SANTOS. Interveniente: FACULDADE ÚNICA. Obje-
to: Contratação do estagiário(a) do curso deDIREITOPREVIDENCI-
ÁRIO E PRÁTICA PROCESSUAL. Data de assinatura: 09/11/2023.
Dotação Orçamentária: UG: 080101; Programa de Trabalho: 03.092
.0341.2656.000165; Elemento de Despesa: 3339036.07-Serv. Terc.


